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RELATOR(A) : CONSELHEIRO PAULO TADEU VALE DA SILVA

1º REVISOR: CONSELHEIRO ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

EMENTA : Edital nº 1/2022, que regula o concurso público para o
provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva dos cargos de
Agente de Vigilância Ambiental em Saúde e de Agente Comunitário de
Saúde, da Carreira Vigilância Ambiental e Atenção Comunitária à Saúde, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal.  

DECISÃO Nº 1295/2023

O Tribunal, por maioria, de acordo com o voto do Relator, que aderiu
parcialmente aos ajustes propostos pelo Revisor, Conselheiro ANDRÉ
CLEMENTE, decidiu: I – tomar conhecimento: 1) do Ofício nº 10152/2023
– SEPLAD/GAB (Peça nº 34) e anexos (Peças nºs 35 a 40) como se
requerimento fosse, à vista dos princípios da celeridade processual e da
instrumentalidade das formas, indeferindo o pleito nele contido; 2) dos
expedientes consubstanciados nas Peças nºs 11/12, 14/20, 22/23, 29/30, 42,
44/45, considerando que os fatos neles relatados foram devidamente
abordados pelo Corpo Técnico desta Casa, para os quais foram propostas as
medidas corretivas, se aplicáveis; 3) do Ofício nº 1551/2023 -
SEPLAD/GAB e respectivos anexos (Peça nº 54); II – determinar à
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal - Seplad/DF que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando
a documentação comprobatória ao TCDF, efetive, relativamente ao EDITAL
Nº 02/2023 - RETIFICAÇÃO, publicado na edição extra do DODF de
23/01/2023, as retificações consignadas na minuta de fls. 133/142 da Peça nº
54, sem prejuízo do seguinte: 1) das correções exigidas na instrução vista à
Peça nº 55; 2) da correção reclamada pelo Revisor (§ 23 do Voto-Vista que
foi juntado aos autos - Peça nº 61); 3) de ajustar o cronograma do concurso
público, haja vista que já passou a data prevista para a publicação da minuta
do edital de retificação (Peça nº 54), da qual derivam todas as demais datas;
III – esclarecer à Seplad/DF que a continuidade do certame está
condicionada ao fiel cumprimento do item II (acima); IV – expedir
orientação a todos os jurisdicionados quanto à correta forma de se elaborar
o quadro de cadastro de reserva relativamente às vagas a serem destinadas a
negros, pessoas com deficiência ou hipossuficientes, a saber: os
quantitativos de vagas reservadas por categoria, quando da elaboração do
cadastro de reserva, serão definidos com o somatório das vagas destinadas
para provimento imediato e das vagas destinadas para compor o próprio
cadastro de reserva - observadas em cada caso a aplicação do percentual
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devido e a forma de arredondamento das frações –, subtraindo-se, em
seguida, os quantitativos previamente apurados para provimento imediato; V
– autorizar: 1) o encaminhamento das instruções da Sefipe (Peças nºs 48, e-
doc 51F67DF0-e, e 55, e-doc, 8826E8A9-e), do voto de vista do Revisor
(Peça nº 61, e-doc 5C7AD565-e), do relatório/voto do Relator (Peça nº 63,
e-doc F095618A-e) e desta decisão (Peça nº 64, e-doc EBC72B7D-e) à
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal - Seplad/DF, para o fim de subsidiar o cumprimento do item
II (acima); 2) o retorno dos autos à Sefipe, para a adoção das providências de
praxe. Parcialmente vencido o Revisor, Conselheiro ANDRÉ CLEMENTE,
que manteve o inteiro teor do seu voto vista (peça nº 61). 

Presidiu a sessão o Presidente, Conselheiro MÁRCIO MICHEL. Votaram os
Conselheiros MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA, ANILCÉIA
MACHADO, INÁCIO MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU e ANDRÉ
CLEMENTE. Participaram o Auditor VINÍCIUS CARDOSO DE PINHO
FRAGOSO e o representante do MPjTCDF, Procurador-Geral em exercício
DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE.

SALA DAS SESSÕES, 29 de Março de 2023

João Batista Pereira de Souza
Secretário das Sessões

Márcio Michel Alves de Oliveira
Presidente
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